
 

 

ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DIVINO – MG  

 

 

Processo nº 082/2022 

Tomada de preços nº 005/2022 

 

 

 

EVOLUÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 27.740.311/0001-43, com sede na Avenida 

Raja Gabáglia, nº1.617, Sala 302, 3° andar, Bairro Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, 

CEP: 30.380-403, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

 

 

RECURSO  ADMINISTRATIVO  

 

 

Face às irregularidades da empresa PCK CONSTRUTORA LTDA   

 

Requer-se, desde já, o recebimento do presente recurso, na forma prevista em lei, com seu 

encaminhamento à autoridade competente para a devida apreciação, requerendo a total e 

completa procedência. 

 

 

I– DA TEMPESTIVIDADE 

 

De pronto, urge registrar a tempestividade do presente recurso administrativo, mormente 

porque apresentado dentro do prazo legal.  

 

II- DOS FATOS 

 

Trata-se de processo licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de Divino/MG, 

processo nº 082/2022, tomada de preços nº 005/2022. Tem por objeto a prestação de serviços 

contínuos de limpeza pública no Município de Divino.  

Ocorre que, ao analisarmos os documentos apresentados pela empresa PCK 

CONSTRUTORA LTDA , constatamos erros insanáveis que, diante da impossibilidade de 

juntada posterior de documento, são passíveis de inabilitação e desclassificação da mesma.  

 

III- DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Dentre as principais garantias que cercam o processo licitatório (princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade e eficiência), pode-se destacar a vinculação 

ao edital que regulamenta o certame. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo 

que é importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem mais nem menos 

do que está previsto nele.  



 

 

Por essa razão, é que a doutrina diz que o edital é lei interna da licitação, ficando a ele 

estritamente vinculada, conforme previsto no art. 41 da lei 8.666. 

 

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada.” 

 

A observância do princípio da vinculação ao edital de licitação é a medida que se impõe, 

interpretado este como um todo, de forma sistemática. Desta maneira, os requisitos 

estabelecidos nas regras editalícias devem ser cumpridos fielmente, sob pena de inabilitação 

do concorrente, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei nº 8666/93.  

 

“Art. 43. A licitação será processada e julgada com 

observância dos seguintes procedimentos: 

IV - verificação da conformidade de cada proposta 

com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os 

preços correntes no mercado ou fixados por órgão 

oficial competente, ou ainda com os constantes do 

sistema de registro de preços, os quais deverão ser 

devidamente registrados na ata de julgamento, 

promovendo-se a desclassificação das propostas 

desconformes ou incompatíveis;” 

 

 

IV- DA AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO  

   

 O Edital licitatório prevê em seu item “Qualificação técnica” 1.11 a necessidade da 

licitante apresentar prova de registro ou inscrição e quitação de pessoa jurídica e do 

Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.  

 

“1.11- Prova de registro ou inscrição e quitação de 

pessoa jurídica e do Responsável Técnico junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 

conforme objeto social da empresa, que irá acompanhar 

a execução do serviço, com vigência plena. 

[...] 

1.12.1 - O detentor dos atestados deverá ser o 

Responsável Técnico pelos serviços.” 

 

A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão técnica do licitante 

conferindo segurança à Administração Pública de que o mesmo possui pleno conhecimento 

técnico para a execução do contrato, caso se sagre vencedor do certame. A finalidade é clara: 

resguardar o interesse da Administração Pública buscando a perfeita execução do objeto da 

licitação, preservando a competição entre aqueles que reúnam condições de executar 

objeto similar ao licitado. 

 

 

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que:  



 

 

“Administração Pública, ao avaliar a qualificação 

técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos 

conhecimentos, da experiência e do aparato operacional 

suficiente para satisfazer o contrato administrativo.” 

 

A forma de comprovar que o responsável técnico faz parte do quadro técnico da 

empresa é através da Certidão de Responsabilidade Técnica onde possui validade limitada a 

60 dias.  

 

A Certidão de Quitação e Registro da pessoa jurídica também consta o nome do 

responsável técnico. No entanto, sua validade é de 01 ano. Ocorre que, durante a vigência dessa 

certidão, o responsável técnico poderá reincidir o contrato de prestação de serviço ou o contrato 

de trabalho. Por isso, se faz necessário a Certidão de Responsabilidade Técnica do Profissional 

atualizada. 

 

Apesar disso, a licitante PCK CONSTRUTORA LTDA., não anexou tal certidão para 

comprovação. Dessa forma, não cumpre aos requisitos mínimos exigidos pelo edital.  

 

Requer-se, portanto, a desclassificação da mesma pelo não cumprimento aos requisitos 

mínimos.  

 

 

V- DA DESCONFORMIDADE DA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

 

 A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos 

legais, as atividades registradas no Crea, que constituem o acervo técnico do profissional. O 

Edital é claro em sua exigência para a obrigatoriedade do CAT para EXECUÇÃO.  

 

“1.12 - Comprovação de possuir em seu quadro dirigente ou de 

pessoal, profissional de nível superior, responsável técnico da 

licitante, graduado em engenharia, detentor de atestado de 

capacitação técnica fornecida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, acompanhado do CAT devidamente 

registrada na entidade profissional competente (CREA), relativo 

aos serviços de limpeza urbana, com  

características semelhantes ao objeto da licitação. Sendo 

necessária a  

comprovação das seguintes atividades: 

a) Varrição manual de avenidas, ruas, praças e logradouros 

públicos;  

b) Coleta e transporte até o destino final de resíduos 

domiciliares e comerciais com utilização de caminhão 

compactador; 

c) Capina e roçada manual ou mecanizada” 

 

 Ocorre que, é necessário comprovação de execução de serviços SEMELHANTES ao 

objeto do certame licitatório. Entretanto, a Licitante apresenta CAT nº 2802130/2021 de 

fiscalização, supervisão e assistência para os serviços de coleta.  

  



 

 

 
  

Dessa forma, a mesma fere o princípio da vinculação ao edital, em que exige atestado 

de EXECUÇÃO estando com seus documentos em desconformidade com o exigido. Requer-

se, portanto, pautando-se nos princípios da Administração Pública, a desclassificação da 

mesma.  

 

 

VI - DA AUSÊNCIA DE NOTA EXPLICATIVA NO BALANÇO  

 

As notas explicativas surgem como um complemento importante ao documento e tem 

a finalidade de explicar informações inseridas no balanço patrimonial. Isso porque alguns 

dados podem parecer incorretos ou fora do normal, exigindo justificativas. 

 

Por força da Resolução CFC 1255/2009, a apresentação de notas explicativas se torna 

obrigatória. A resolução assim determina: 

 

“3.17 O conjunto completo de demonstrações contábeis da 

entidade deve incluir todas as seguintes demonstrações: 

 

(a) balanço patrimonial ao final do período; 

 

(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 



 

 

(c) demonstração do resultado abrangente do período de 

divulgação. A demonstração do resultado abrangente pode ser 

apresentada em quadro demonstrativo próprio ou dentro das 

mutações do patrimônio líquido. A demonstração do resultado 

abrangente, quando apresentada separadamente, começa com o 

resultado do período e se completa com os itens dos outros 

resultados abrangentes; 

 

(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o 

período de divulgação; 

 

(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de 

divulgação; 

 

(f) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas 

contábeis significativas e outras informações explanatórias.” 

 

A empresa PCK CONSTRUTORA LTDA , ao demonstrar seu Balanço Patrimonial, 

exigido no item “1.17” do edital licitatório, não apresenta as Notas Explicativas conforme 

demonstrado no Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial/MG conforme consta na 

documentação de habilitação apresentado pela empresa licitante - página 40 a 55.  

 

Assim, demonstrado que as Notas Explicativas fazem parte do conjunto completo de 

demonstrações contábeis, conforme previsto nas normas expedidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade e a inobservância das referidas regras acarretam na desclassificação do certame, 

requer a desclassificação da empresa PCK CONSTRUTORA LTDA . 

 

VII- DO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE 

 

No que tange ao enquadramento da licitante PCK CONSTRUTORA LTDA, em sua 

Certidão Simplificada consta que a empresa se enquadra como Micro Empresa. Entretanto, 

dos documentos enviados pela mesma, no Balanço Patrimonial, encerrado em 31/12/2021, 

consta o total do passivo do ano de 2021 em R$3.526.544,02 (TRÊS MILHÕES, 

QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS 

E DOIS CENTAVOS.) conforme demonstrado abaixo.  

 

 
 

 



 

 
 

Dados os fatos, passaremos a análise:  

  

Segundo a Lei Complementar nº 123/06, Art. 3º, uma Micro Empresa pode ter um 

faturamento anual de até R$ 360.000,00, enquanto a EPP pode obter um lucro entre R$ 

360.000,00 a R$ 4,8 milhões. Caso uma empresa que esteja classificada como ME e fature um 

valor superior ao estabelecido, no ano seguinte deverá passar para o novo enquadramento, 

tornando-se uma EPP.  

 

Em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (arts. 3º e 41 da Lei nº 

8.666/93), a regra é que os licitantes apresentem documentação capaz de refletir, desde 

logo, o atendimento das condições estabelecidas pela Administração no edital.  

 

É o que estabelece o seu art. 43, § 3º, pelo qual é  

 

“facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 



 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta.” (Destacamos.)  

 

Nota-se que houve um descumprimento formal, de apresentação de documento defasado 

contendo informações defasadas, o que gera um grave prejuízo material, qual seja, 

impossibilita a regular comprovação da alteração contratual. 

 

Sendo assim, a inabilitação da PCK CONSTRUTORA LTDA. é medida que se impõe, 

sob pena de afrontar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, previsto nos 

artigos 3º  da Lei nº 8.666/1993: 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos.” (grifo nosso) 

 

 

VIII- DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer o recebimento e o acolhimento do presente Recurso 

Administrativo, para que desclassifique e inabilite a empresa PCK CONSTRUTORA LTDA   

por descumprimento às exigências do edital. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

       Belo Horizonte, 07 de outubro de 2022 

 

 

 

 

 

EVOLUÇÃO SERVIÇOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ 27.740.311/0001-43 
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